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Praia Grande, 23 de maio de 2018

Em resposta à INDICAÇÃO N° 616/18, de vossa autoria, a Secretaria de
Trânsito (Setran) informou que realizou, em 20 de abril de 2018, a sincronização do
semáforo indicado.

A Setran ainda salientou que realiza monitoramento do tráfego no local em
questão, com o intuito de avaliar a fluidez dos veículos e a segurança dos usuários das
vias públicas.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima.
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